
  

 
 

 

CONTRATO Nº 01/2026 
MODALIDADE E Nº DE LICITAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2026. 
PROCESSO Nº 191/2025 

 
TERMO CONTRATUAL DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALMAS-TO E A 
EMPRESA FABRÍCIO FONSECA – 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

DAS PARTES CONTRATANTES: 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL ALMAS, Estado do Tocantins, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº 
33.266.321/0001-91, localizada na Rua Francisco Dias, esquina 
com Av. São Sebastião nº 46 – Centro – Almas-TO, neste ato 
representado pela presidente da câmara municipal de Almas-
TO, a Srª. Karla TAIANNA XAVIER FRANCO, brasileira, 
presidente da câmara municipal de Almas, inscrito sob CPF nº: 
017.189.391.32, residente na cidade de Almas-TO. 

 
CONTRATADA: FABRÍCIO FONSECA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, CNPJ Nº 42.244.826/0001-46, sediada na Av. 
Herculano Costa Rodrigues, nº 635, Qd. 35, Lt. 25, Centro, 
Dianópolis/TO, Cep.: 77.300-000, representada legalmente por 
FABRÍCIO DA FONSECA FERREIRA, brasileiro, solteiro, 
advogado OAB nº 10.786-A/TO, portador do CPF Nº 
016.696.421-27, residente e domiciliado em Luís Eduardo 
Magalhães/BA 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 
 
1.1. Constitui o objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE 
ADVOGADO OU SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS-TO, 
conforme proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante do presente 
contrato. 
 
1.2 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 



  

 
 

1 

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO OU 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA, JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALMAS-TO. 

 

MENSAL 

 

12 

 

 

R$ 
7.500,00 

 

 

R$ 
90.000,00 

    
TOTAL R$ 

90.000,00 

 
1.3 Escopo dos Serviços: 
*Assessoria e consultoria jurídica especializada para suporte técnico em 
processos administrativos, contratuais e licitatórios da Câmara Municipal; 
* Elaboração e revisão de minutas de contratos e pareceres técnicos e jurídicos 
para adequação às exigências legais, incluindo a Lei n°14.133/2021; 
* Suporte jurídico na interpretação da legislação municipal, estadual e federal no 
que se refere as contratações públicas, permissões e vedações; 
*. Orientação e assessoria nas fases internas e externas das licitações, com 
suporte na elaboração de editais, análise de propostas e acompanhamento dos 
processos licitatórios; 
*Auxílio na implementação de sistemas de controle e auditoria interna, visando 
garantir transparência e eficiência na gestão dos contratos administrativos; 
*Participação ativa no planejamento e execução das contratações públicas, 
garantindo conformidade com as normativas vigentes; 
* Acompanhamento de processos junto ao Tribunal de Contas; 
* Elaboração de manifestação administrativas junto ao Tribunal de Contas 
prestação dos serviços será realizada de forma predominantemente remota, com 
suporte técnico e assessoria contábil fornecidos por meio de e-mail, telefone, 
reuniões virtuais e outras ferramentas digitais, garantindo agilidade e eficiência 
na comunicação. 
* A Contratada deverá atender às demandas da Câmara Municipal de Almas-
TO, em tempo hábil, assegurando a continuidade e qualidade dos serviços, sem 
prejuízo ao funcionamento administrativo. 
* Quando necessário, e mediante solicitação formal da Contratante, a Contratada 
deverá realizar visitas presenciais para a execução de serviços que exijam 
atendimento in loco, com carga horária previamente ajustada entre as partes. 
* Durante as visitas presenciais, a Contratada deverá prestar suporte técnico 
especializado nas atividades previstas no objeto do contrato. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência desta contratação dar-se-á a partir da data de sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2026. Os contratos regidos pela lei nº 

14.133/2021 poderão der prorrogado se for o caso, conforme o disposto no art. 

105 a 107 da lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS. 



  

 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor global da contratação é de R$ 90.000,00 (noventa  mil reais), pago 
em 12 parcelas de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
7.2 Só ocorrerá ajustamento de preços mediante autorização de autoridade 
competente. 
7.3 Em caso de ajustamento de preço, será utilizado o índice INPC. 
7.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. Providenciar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nos prazos 
estipulados, e de acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados a 
prestação dos serviços pelo responsável pela fiscalização; 
8.2Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços, por intermédio de servidor 
designado especialmente para este fim; 
8.3Comunicar ao CONTRATADO, através do executor designado, toda e 
quaisquer irregularidades ocorridas na prestação dos serviços e exigir as 
devidas providências que demandem do CONTRATADO; 
8.4Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação 
dos serviços; 



  

 
 

8.5Atestar a execução da prestação dos serviços efetivamente realizada e 
conforme as especificações técnicas dos serviços; 
8.6Fornecer ao CONTRATADO os elementos necessários à defesa de seus 
direitos, sejam documentos, procurações, certidões etc., sempre que se fizer 
necessário e assim que lhes for solicitado; 
8.7Arcar com todas as despesas e custas necessárias ao fiel desempenho do 
contrato e dele decorrentes. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 
9.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento, 
bem como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada:  
9.2. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos 
materiais e humanos necessários para tanto;  
9.3. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem 
como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas 
hipóteses;  
9.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
e tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei 
Nº 14.133/21, com suas alterações;  
9.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação que darão origem ao contrato;  
9.6. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso 
de rescisão administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;  
9.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade 
dos materiais fornecidos/ou serviços prestados, bem como, efetuar a 
substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto/serviço fora 
das especificações constantes da proposta apresentada;  
9.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, 
decorrentes do fornecimento/prestação dos serviços (quando for o caso), 
respondendo pelos mesmos nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21 com 
suas alterações; 
9.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE;  
9.10. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de 
acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do 
contrato;  
9.12. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da 
fiscalização do contrato, qualquer anormalidade verificada;  
9.13. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou 
culposamente;  
9.14. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, 
integralmente o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida 
pela CONTRATANTE;  



  

 
 

9.15. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 
empregados ou prepostos, na execução do contrato;  
9.16. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes 
de ações judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e 
que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;  
9.17. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de 
seus ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual 
poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a INEXIGIBILIDADE 01/2026 ou execução do 
contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 



  

 
 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa:(1) moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 



  

 
 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Funcional Programática Elemento Fonte 



  

 
 

1.1.1.31.1.2.003 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 

3.3.90.39 
OUTROS SERVICOS 

DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 

 
1500.0000.00000 

 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, INEXIGIBILIDADE dá a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÕES 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O FORO 
16.1.  É eleito o Foro da Cidade de Dianópolis/TO para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 

Almas/TO, 05 de Janeiro de 2026. 
 

 
 

_________________________ 
KARLA TAIANNA XAVIER FRANCO 

Câmara Municipal de Almas-TO 
CONTRATANTE 

 
 
 

Assinado digitalmente por KARLA TAIANNA 
XAVIER FRANCO:01718939132
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=04867927000184, OU=
Presencial, OU=Certificado PF A1, CN=KARLA 
TAIANNA XAVIER FRANCO:01718939132
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

KARLA TAIANNA 
XAVIER 

FRANCO:0171893
9132



  

 
 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
FABRÍCIO FONSECA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE  

ADVOCACIA 
CONTRATADA 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Testemunhas: 

 

1___________________________________ 

 

CPF Nº _____________________________ 

2_______________________________________ 

 

CPF Nº _________________________________ 



  

 
 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL ALMAS, Estado do Tocantins, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº 33.266.321/0001-91, localizada na 
Rua Francisco Dias, esquina com Av. São Sebastião nº 46 – Centro – Almas-TO, neste 
ato representado pela presidente da câmara municipal de Almas-TO, a Srª. Karla 
TAIANNA XAVIER FRANCO, brasileira, presidente da câmara municipal de Almas, 
inscrito sob CPF nº: 017.189.391.32, residente na cidade de Almas-TO. 
 
CONTRATADA: FABRÍCIO FONSECA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ Nº 42.244.826/0001-46, sediada na Av. Herculano Costa Rodrigues, nº 635, Qd. 
35, Lt. 25, Centro, Dianópolis/TO, Cep.: 77.300-000, representada legalmente por 
FABRÍCIO DA FONSECA FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado OAB nº 10.786-
A/TO, portador do CPF Nº 016.696.421-27, residente e domiciliado em Luís Eduardo 
Magalhães/BA. 
 
OBJETO:  A Presente Ordem de Serviços tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 
ADVOGADO OU SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS-TO. 
 
CONTRATO Nº 01/2026 / LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 / PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: IMEDIATA 
 

AUTORIZAÇÃO 

Eu KARLA TAIANNA XAVIER FRANCO, Presidente da Câmara Municipal de Almas-
TO, AUTORIZO a Empresa acima identificada a iniciar os serviços, nos termos da Lei 
14.133/21 e em conformidade com o contrato firmado entre as partes. 

Almas-TO. 05/01/2026. 
 
 
 

 
_________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS-TO 
KARLA TAIANNA XAVIER FRANCO  

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇOS 

Recebemos a Presente Ordem de Serviços, Em ____/____/2026. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
FABRÍCIO FONSECA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  

CONTRATADA 

ORDEM DE SERVIÇOS 
REF. INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 – PROCESSO Nº 191/2025 
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